
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

06.nQ 392/95. Agudo, 18 de Setembho de 7995.

Senhon Pneóidente:

Em atenção ao Pedido de Ináonmacõeó nQ 04/95 de autohia do

Veneadoa Deníé 001121, LnáonmamOA que 05 QÂÁIEÁÁOA que nonteiam o &IQE
dimento da Patnuíha AganoZa Mecanizada, Aão OA ditadOó paZa Lei Muni-

cipal nQ 931/94, negalamentada dtnauêb do Decneto 020/95, apnauada poa

@Aba CaAa Legiólaxiva e_que enviamOA cõpia em anexo.

Limitadob ao expOAZO, Aubócneuemo-HOA,

Condiazmente,

Exmo.$&.
Veh.SÊLIO MILBRADTÂ
DD.P&eóLdente da Camada Municipal
AGUDO-RS


